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Prefeitura Municipal Boa Vista do Cadeado

Departamento de Licitações e Compras

Criação: Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996
Av. Cinco Irmãos, n° 1130 - CEP 98118-000 - Fone: 055 3643 1014
CNPJ: 04.216.132/0001-06


INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 54/2026
PROCESSO DE COMPRA Nº 116/2026
	(   )  COMPRAS
	( X ) SERVIÇOS
	(    ) OBRAS
	(   ) OUTROS

	DO OBJETO

CONTRATAÇÃO DE BANDA MUSICAL PARA A REALIZAÇÃO DE SHOW BAILE NO DIA 24 DE ABRIL DE 2026, NO CENTRO CULTURAL FERMINO VEIGA, COMUNIDADE COQUEIRO, EM COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO.

	SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Nº DA SOLICITAÇÃO: 198/2026


	DA CONTRATADA:  INDUSTRIA MUSICAL – PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA.
 CNPJ: 08.969.070/0001-64


	DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

O presente pagamento importa no Valor Total de R$ 35.000,00 (trinta e cinco  mil reais), referente a realização do serviço, com detalhamento descrito abaixo.
Item

Especificação

Unid.

Quantidade

Preço Unit. 

Preço Total

1

APRESENTAÇÃO DE BANDA MUSICAL
1
35.000,00 

35.000,00
Total
35.000,00 

O pagamento será efetuado conforme boleto ou em até 05 (cinco) dias úteis após a emissão da nota fiscal, podendo ser deduzidos os devidos encargos legais.



	DO FUNDAMENTO LEGAL

Art. 74, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021e alterações posteriores.

	DA JUSTIFICATIVA
NO DIA 16 DE ABRIL DE 2024 BOA VISTA DO CADEADO CELEBRA 28 ANOS DE EMANCIPAÇÃO, TENDO EM VISTA QUE EM 16/04/1996 FOI LEVADO À CATEGORIA DE MUNICÍPIO COM A DENOMINAÇÃO BOA VISTA DO CADEADO, PELA LEI ESTADUAL Nº 10.739 DE 16/04/1996, SENDO DESMEMBRADO DAS CIDADES DE CRUZ ALTA, IJUÍ E AUGUSTO PESTANA, SENDO QUE EM 01/01/2021 TEVE SUA PRIMEIRA ADMINISTRAÇÃO POLÍTICO ADMINISTRATIVA E COM A LEI MUNICIPAL SOB Nº 052/2001 DATADA DE 05-06-2001 CRIOU-SE OS DISTRITOS: BOA VISTA (SEDE), CADEADO, FAXINAL, PONTE QUEIMADA, CAPELA, FORMIGUEIRO E RINCÃO DO TIGRE.
PARA A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO COMEMORAR ESSA DATA É RELEMBRAR TODOS OS ESFORÇOS QUE FORAM FEITOS POR VÁRIAS PESSOAS, ALGUMAS HOJE JÁ FALECIDAS, PARA QUE O ENTÃO DISTRITO ALCANÇASSE A CONDIÇÃO DE MUNICÍPIO. FORAM VIAGENS, CONVERSAS, ENCONTROS COM AUTORIDADES, COM POLÍTICOS, ATÉ A DATA QUE FOI REALIZADA O TÃO ESPERADO PLEBISCITO, NO QUAL A POPULAÇÃO ATRAVÉS DO SEU VOTO SIM DEMONSTROU QUE A MAIORIA DOS RESIDENTES NESTE CHÃO QUERIA A CRIAÇÃO DO MUNICÍPIO. 
O INTUITO DA FESTIVIDADE É COMEMORAR AS CONQUISTAS QUE O POVO CADEADENSE TEVE COM O PASSAR DOS ANOS, CELEBRANDO O CRESCIMENTO E O DESENVOLVIMENTO DE NOSSA CIDADE, POIS CADA UM DE SUA MANEIRA CONTRIBUI PARA QUE ESSE LUGAR SEJA CONSIDERADO UM EXCELENTE LOCAL PARA VIVER, COM AMPLO ACESSO À EDUCAÇÃO, SAÚDE, LAZER E ÓTIMA INFRAESTRUTURA.
DIANTE DESTA DATA TÃO SIGNIFICATIVA, ESTA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL TEVE POR DEVER E POR PRAZER PROPORCIONAR UM EVENTO À POPULAÇÃO CADEADENSE VISANDO À COMEMORAÇÃO DO ANIVERSÁRIO DE BOA VISTA DO CADEADO, QUE SERÁ REALIZADO NO DIA 24 DE ABRIL DE 2026, COM A ANIMAÇÃO DA BANDA INDÚSTRIA MUSICAL, PARA QUE ESTA PROPORCIONE À POPULAÇÃO UMA NOITE COM DIVERSÃO E DESCONTRAÇÃO, TORNANDO ESSA DATA UMA EXPERIÊNCIA MEMORÁVEL, REFORÇANDO O COMPROMISSO DE MANTER VIVO O ORGULHO DE SER CIDADÃO CADEADENSE E RELEMBRANDO A LUTA QUE FOI CHEGAR À CONDIÇÃO DE MUNICÍPIO.

	DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA
Os recursos correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias:
Projeto Atividade/ Elemento
Recurso
Despesa/Ano
Descrição
2.057. 3.3.90.39.23.00.00.
2500
5451/2026
Ações do Calendário de Eventos

DESPACHO FINAL
Em vista das justificativas e fundamentações para a contratação em epigrafe, com as formalidades legais constantes na legislação em vigor em especial a Lei Federal 14.133/2021, e suas alterações e com os termos do Parecer Jurídico expedido pelo Assessor Jurídico, aprovo a realização da despesa.
__________________________

João Paulo Beltrão dos Santos
Prefeito Municipal 
Boa Vista do Cadeado RS, 31 de março de 2026.
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